
 

 

 

PORTARIA Nº 1/2026 

 

INSTITUTO HANDVALE 

Dispõe sobre a constituição da Comissão Eleitoral para o processo eleitoral de 2026. 

A PRESIDENTE DO INSTITUTO HANDVALE, no uso de suas atribuições estatutárias, 

especialmente aquelas previstas no Estatuto Social, e considerando a necessidade de 

garantir transparência, legalidade e lisura ao processo eleitoral, 

RESOLVE: 

Art. 1º 

Fica instituída a Comissão Eleitoral responsável pela condução, organização e 

fiscalização do processo eleitoral para escolha dos membros da Diretoria Executiva e 

do Conselho Fiscal, mandato 2026–2030. 

Art. 2º 

A Comissão Eleitoral será composta pelos seguintes membros associados, todos em 

pleno gozo de seus direitos estatutários: 

I – Rosângela Moreira Bastos - Presidente da Comissão 

II – Carolina Sousa Santos – Secretária 

III – João Marcelo Conforte Mello - Membro 

 

Brasília/DF, 2 de março de 2026. 

 

_________________________________ 

Ana Paula Mathias Conforte 

Presidente do Instituto Handvale 
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